
CO 7DABÍLHO DA 14' RE&JIO
RondõraiAcr»

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Rua Almirante Barroso n. 600. Centro - Porto Velho RO

correucdoriaC» trtl4.jus.br - Fone: (69)3211.6392/94

ATA DACORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA
NO FÓRUM TRABALHISTA DE ARIQUEMES/RO

NO DIA 9 DE MAIO DE 2013

Somos
.Todos

Gestores

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, às 8h, o Excelentíssimo Senhor
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO CRUZ, Desembargador-Vice-Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da 14a Região, em função correicional, em cumprimento às
disposições legais e regimentais, iniciou os trabalhos no Fórum Trabalhista de Ariquemes,
relativos à Correição Ordinária divulgada no Edital n. 01/2013, publicado no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho da 14a Região (DEJT14) do dia 22-1-2013, auxiliado por
equipe composta pelos servidores Edelmiro Pinto da Silva, João Martins da Silva Filho e
Sidivanei Teixeira Frota, autorizados pela Portaria n° 1049, de 29 abril de 2013, publicada
no DEJT14a Região de 30 de abril de 2013. A correição foi previamente comunicada ao
Ministério Público do Trabalho da 14a Região (Ofício n. TRT/SCR/078/2013) e à Ordem dos
Advogados do Brasil - Seccional Rondônia (Ofício n. TRT/SCR/076/2013). A equipe
correicional foi recepcionada pelo Juiz JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Diretor do Fórum, pela
servidora CELENE MARIA DA COSTA LEAL, Assistente de Diretor, e demais servidores, à
exceção do servidor Valério Lorenço de Araújo, em razão de deslocamento, atendendo à
determinação contida na Portaria n. 1156, de 07 de maio de 2013. Em seguida, passou-se
à colheita de dados em razão dos quais se fez os seguintes registros:

1. INSTALAÇÕES FÍSICAS.

O Fórum Trabalhista de Ariquemes/RO, Unidade sede da 4a Circunscrição, funciona em
imóvel da União, situado na Av. Juscelino Kubitschek, 2351 - Setor Institucional, no
Município de Ariquemes/RO, encontra-se em bom estado de conservação. Contudo, o
espaço destinado ao Fórum esta sendo utilizado também pela 1a Vara do Trabalho, o que
tornou tanto o espaço do Fórum quanto da referida Vara insuficiente para acomodar a
estrutura das unidades. Nesse caso, vale dizer que se trata de dependências físicas
provisórias, necessitando portanto de imediata readequação, haja vista o compromisso do
Tribunal em proporcionar condições adequadas para execução das atividades de seus
servidores.

2. JURISDIÇÃO.

A jurisdição do Fórum abrange, além do município sede, os Municípios de Ariquemes, Alto
Paraíso, Cacaulândia, Monte Negro e Rio Crespo.

3. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA.

O Fórum do Trabalho é composto de Direção do Fórum, Central de Mandados, Tomada de
Reclamações, Protocolo e Distribuição de Feitos, Seção de Cálculos e Seção de Autuação AP
de Processos. '

4. QUADRO DE SERVIDORES, FREQÜÊNCIA E CARGA DE TRABALHO.

4.1.Quadro de Servidores.
















